
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 05/2015, DE 31 DE AGOSTO 
DE 2015 - Prorroga prazo para credenciamento no Sistema de Declaração 
Digital Mensal de Serviços - DMISS ON LINE para os tomadores de 
serviços estabelecidos no Município de Sobral. O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, em 
seus incisos I, II e V da Lei Orgânica do Município, nas alíneas “e” e “h” do 
inciso IV da Lei Municipal nº 1.196/2013 e pelo artigo 17, do Decreto 
Municipal n.º 1.577, de 24 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO, o 
alcance da expressão 'legislação tributária' contida no artigo 96 do Código 
Tributário Nacional (Lei n.º 5.172/66); e, CONSIDERANDO ainda, a 
necessidade de modernização e integração dos sistemas e dos documentos 
fiscais existentes permitindo uma transparência maior para a 
municipalidade, resolve: Art. 1° Prorrogar até 30 de dezembro de 2015 o 
período para credenciamento dos tomadores de serviços estabelecidos no 
âmbito do Município de Sobral para uso do Sistema de Declaração Digital 
Mensal de Serviços (DMISS ON LINE), passando a ser obrigatória a 
escrituração digital a partir 1º de janeiro de 2016. Art. 2º. As empresas já 
credenciadas estão obrigadas a escriturar documentos fiscais através da 
DMISS ON LINE a partir da data em que fora efetivado o credenciamento. 
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Sobral-CE, 31 de Agosto de 2015. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - 
SECRETÁRIO DA GESTÃO. 

ATO Nº 13.926/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Exonerar o Sr. HÉLIO RIBEIRO LIMA, Matrícula Nº 18934, na 
data de 31/08/2015, do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
DAS - 07, lotado na Secretaria da Gestão deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de Agosto de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - 
Secretário da Gestão.

ATO Nº 13.931/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Nomear o Sr. HÉLIO RIBEIRO LIMA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Técnico DAS - 03, com lotação na 
Secretaria da Gestão deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Setembro de 
2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

ATO Nº 13.933/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Nomear o Sr. JOSÉ NICODEMUS CISNE FILHO, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, com lotação 
na Secretaria da Gestão deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Setembro de 
2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A 
Secretaria de Educação do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 01.009/2015, vinculada ao Pregão 
Presencial nº 01.007/2015 do Município de Maracanaú-CE. A adesão tem 
como objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
em serviços gráficos, de interesse de  diversas Unidades Gestoras do 
Município de Maracanaú – CE, no valor global de R$ 3.049.750,00 (três 
milhões quarenta e nove mil setecentos e cinqüenta reais), juntamente a 
empresa NOGUEIRA E CORDEIRO LTDA, vencedor do Processo 
Licitatório. Os recursos que garantem esta aquisição correrão por conta da 
Dotação Orçamentária  sob o Nº:  0601.12.361.0149.2092.  
3 3 9 0 3 9 0 0 / 0 6 0 3 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 5 . 2 1 0 7 .  3 3 9 0 3 9 0 0 / 0 6 0 3 .  
12.365.0006.2100.3390390. Sobral-Ceará, 01 de Setembro de 2015. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE-SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 13.912/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Nomear a Sra. DORIVÂNIA ARRUDA PRADO - na data de 
03/08/2015, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Escolar I DMS-01, com lotação na Secretaria da Educação deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de Agosto de 2015. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES - Prefeito Municipal em Exercício - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 13.918/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder o(a) 
Sr.(a) MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO, do cargo Efetivo de PEB 
Classe C Ref. 5 Matrícula 8251/8505, lotada na Secretaria da Educação deste 
Município, o desligamento na data de 01/08/2015, por atingir a idade limite 
de setenta anos, conforme preceitua o Art. 53, Inciso II da Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, Regime Jurídico Único bem como Art. 40 § 1º, Inciso II. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2015. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES - Prefeito Municipal em Exercício - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0072013 
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA CONSOL CONSTRUTORA 
SOBRALENSE LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência para 
contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Ampliação do Centro de Saúde da Família do bairro Pe. Palhano, no 
município de Sobral. PRAZO DE EXECUÇAO: 120 (cento e vinte) dias. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 007/2013 - SESA/CPL. 
DATA: 28 de agosto de 2015.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0212013 
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA CONSOL CONSTRUTORA 
SOBRALENSE LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência para 
contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Ampliação do Centro de Saúde da Família do Distrito de Caracará, no 
município de Sobral. PRAZO DE EXECUÇAO: 120 (cento e vinte) dias. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 021/2013 - SESA/CPL. DATA: 
28 de agosto de 2015.

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 0072013 – 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA CONSOL CONSTRUTORA 
SOBRALENSE LTDA. OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo 
acrescer o valor contratado, R$ 38.870,20 (Trinta e oito mil, oitocentos e 
setenta reais e vinte centavos), correspondendo ao percentual 
aproximado de 8,58 % dentro do máximo permitido por lei, referente à 
contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Ampliação do Centro de Saúde da Família do bairro Pe. Palhano, no 
município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 007/2013-
SESA/CPL. DATA: 31 de agosto de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FARMACE IND 
QUIMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA representando pelo 
Sr. RAIMUNDO NONATO FREIRE. OBJETO: Registro  de  Preços  
para  futuras  e  eventuais  aquisições  de medicamentos para o 
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interessados, a presente Chamada Pública que regulamenta o Processo 
Seletivo Simplificado para Professores Orientadores de Trabalho de 
Conclusão de Curso do Curso de Especialização Profissional de Nível 
Técnico em Saúde do Idoso, realizado pela Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia, em conforme Resolução 
236/2011 da CIB/CE nos termos seguintes: 1. DO OBJETO DA 
SELEÇÃO Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de 
professores Orientadores de Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, 
para acompanhar e orientar a execução dos TCC (Trabalhos de 
Conclusão de Curso) do Curso de Especialização Técnica em Saúde do 
idoso. 2. DAS VAGAS 2.1. Serão ofertadas 13 (treze) vagas distribuídas 
entre as Regiões de Saúde abaixo descritas: 

2.2. Cada candidato selecionado poderá orientar até 05 (cinco) discentes 
na elaboração de seus TCC's, a critério da Direção da Escola em 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 3. DO PERFIL 
DOS PARTICIPANTES 3.1 Poderão concorrer somente pessoas físicas 
que comprovadamente preencham os seguintes requisitos: a) Graduação 
na área da saúde;' b) Especialização na área da saúde ou estar inserido em 
programa de pós graduação; c) Residir em um dos municípios que 
compõe a Macrorregião de saúde a qual está concorrendo; d) Não 
incorrer nas regras da acumulação ilegal de cargos, emprego ou função 
pública. 3.2. Com base na alínea “d” do item 3.1., poderá ser indeferida 
ex officio a inscrição dos candidatos que tenham dois vínculos (cargo, 
emprego ou função, temporários ou permanentes) com entes públicos. 4. 
DAS OBRIGAÇÕES DO ORIENTADOR (A) São obrigações do 
professor orientador de TCC: a) Acompanhar passo a passo o processo de 
elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC dos discentes; b) 
Ler, corrigir o que o orientando produzir; c) Esclarecer dúvidas e fazer 
perguntas sobre o que tem sido produzido; d) Indicar bibliografias sobre 
o tema e sobre metodologia da pesquisa; e) Discutir a realização das 
atividades de leitura e coleta de dados; f) Fixar metas e cobrar resultados; 
g) Avaliar todo o processo de construção da pesquisa. 5. DA 
CONTRATAÇÃO E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 5.1. A 
contratação se dará por tempo determinado e sendo pago a título de 
remuneração por cada TCC orientado o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 5.3. O pagamento só será efetuado após a apresentação e entrega 
final do TCC pelo orientando. 5.2. Sobre o valor total pago ao orientador 
serão descontados os tributos e demais encargos legais. 5.3. O presente 
contrato se dá por produto e não por carga horária, razão pela qual não 
haverá o pagamento de horas extras. 5.4. O Contrato poderá ser 
cancelado caso o orientador não cumpra as suas obrigações ou não 
apresente postura ética e desempenho profissional satisfatórios no 
decorrer do processo. 6. DO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES As atividades serão desenvolvidas nos municípios que 
compõem as Regiões de Saúde, conforme descrito no item 2.1 desta 
chamada pública. 7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO 

8. DA INSCRIÇÃO 8.1 – Do período e local de inscrição As inscrições 
poderão ser efetuadas no período de 01 a 09 de setembro de 2015, das 08 
às 12h e de 14 às 17h, nas Regiões de Saúde, cujo os endereços 
encontram-se descritos no item 7 desta Chamada Pública. 8.2 – Da 

abastecimento das unidades básicas de saúde. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 012/2014. VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 01(um) ano. DATA: 17 de Agosto de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MARCOFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
representando pelo Sr. MARCOS WAVZENKIEVICZ. OBJETO: 
Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  de 
medicamentos para o abastecimento das unidades básicas de saúde. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2014. VALOR: R$ 
15.080,00 (Quinze mil e oitenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01(um) 
ano. DATA: 19 de maio de 2015.

PORTARIA Nº390/2015-SEGES - A SECRETÁRIA DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea “d” do Art. 1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0678814 da Procuradoria 
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da 
Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) 
MARIA APARECIDA VILELA DE FREITAS ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Enfermeiro, Matrícula Nº 3421, lotada na Secretaria da Saúde 
deste Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 01 de agosto de 1983 à 01 de agosto de 1988, a que 
faz jús, à ser gozada no período de 29 de junho de 2015 à 28 de setembro 
de 2015. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
agosto de 2015. MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

CHAMADA DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 050/2015 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COORDENADOR DO 
PROJETO DE FORTALECIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E DA POLÍTICA PARA ESTE SEGMENTO A Secretaria da 
Saúde de Sobral, neste ato representado pela sua Secretária Mônica 
Souza Lima, na qualidade de gestora do Fundo Municipal de Saúde de 
Sobral – Ce, vem por meio deste instrumento, tornar público para o 
conhecimento dos interessados, o resultado final do do processo seletivo 
simplificado para Coordenador(a) do Projeto de Fortalecimento do 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa com Deficiência do Município 
de Sobral e da Política para este Segmento, RESOLVENDO: I. Informar 
que não forma interpostos recursos contra o resultado final. II. Divulgar 
o nome do(a) candidato(a) aprovado(a) na seleção, conforme abaixo 
transcri to:  NOME - Santiago Marinheiro Saraiva – 
CLASSIFICAÇÃO - 1ª Classificado. Sobral- CE, 28 de agosto de 
2015. Mônica Souza Lima - Secretária da Saúde de Sobral.

CHAMADA DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 049/2015 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR COORDENADOR 
DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS DA 
ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM SAÚDE DO IDOSO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO - A Diretora da Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia, no uso de suas atribuições legais, após a 
necessária vista e conferência de todos os atos havidos antes, durante e 
após a realização do Processo Seletivo Simplificado Nº 049/2015 para 
professor coordenador dos trabalhos de conclusão de cursos da 
especialização técnica em saúde do idoso , constatando a legalidade e 
correção de tudo, e para os fins de que se fazem necessários, 
HOMOLOGA o referido Processo Seletivo realizado sob a égide da 
Chamada Pública de Nº 049/2015, para que produza seus reais e legais 
efeitos. Sobral, CE, 25 de agosto de 2015. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. MARIA SOCORRO DE ARAÚJO DIAS - DIRETORA GERAL. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 52/2015 - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR ORIENTADOR DE 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
DE NÍVEL TÉCNICO EM SAÚDE DO IDOSO VAGAS 
REMANESCENTES A Secretaria da Saúde de Sobral, através da Escola 
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, neste ato 
representada pela sua Diretora Geral, Maria Socorro de Araújo Dias, 
vem por meio deste instrumento, tornar público para o conhecimento dos 
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valor recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e nem 
objetiva pagamento de salário. 14.2. Os resultados e convocações de 
todas as etapas do processo seletivo serão divulgados na Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia de acordo com o 
cronograma do processo seletivo constante no item 7 desta Chamada 
Pública, não havendo, em nenhuma hipótese, comunicação por 
qualquer outro meio. 14.3. O não comparecimento do candidato a 
qualquer das fases do certame, implicará na sua imediata eliminação. 
14.4. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, 
apenas a expectativa de direito à contratação. 14.5. A contratação 
poderá ser rescindida a qualquer momento, independentemente de 
notificação prévia, caso o candidato aprovado não apresente postura 
ética e desempenho profissional satisfatório no decorrer do curso. 
14.6. O resultado do processo seletivo de que trata esta chamada 
pública de seleção terá validade por 06 (seis) meses,a contar da data 
de divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual 
período caso seja da necessidade, do interesse e conveniência da 
secretaria da saúde/ EFSFVS. Ao final do período de 06 meses da 
validade do resultado do processo seletivo ou ao final da prorrogação 
por tempo de igual período da validade inicial, o resultado do 
processo seletivo perde definitivamente a validade, ficando a 
secretaria da saúde/EFSFVS dispensado da convocação dos 
aprovados para assumir as contratações. 14.7. Além dos documentos 
solicitados no ato da inscrição, outros documentos poderão ser 
exigidos no ato da contratação. 14.8. Os casos omissos desta 
Chamada Pública serão decididos pela Comissão responsável pelo 
processo seletivo. Sobral - CE,01 de setembro de 2015. Maria 
Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia. 

documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I – 
Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I desta Chamada 
Pública); II - Cópia do certificado de conclusão da graduação; III – 
Cópia do certificado de especialização ou declaração que está 
cursando; IV – Currículo Padronizado, com as comprovações dos 
critérios previstos para análise curricular(Anexo III desta Chamada 
Pública); V - Uma foto 3x4; VI – Cópia do RG e CPF; VIII - 
Declaração da não acumulação ilícita de cargos, empregos ou 
funções públicas, e de compatibilidade de horários. (Anexo II desta 
Chamada Pública); 8.3. Toda a documentação deverá ser entregue no 
ato da inscrição, conforme especificado no item 8.1 desta Chamada 
Pública. 8.4 Não haverá inscrição condicional, por via postal ou fora 
do prazo. 8.5 Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de 
inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será 
imediatamente cancelada. 9. DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 9.1. O processo seletivo será composto de 02 
(duas) etapas, sendo a primeira de caráter classificatório e a segunda 
de caráter classificatório e eliminatório, abaixo descritas: 9.2. Da 
Primeira Etapa da Seleção - Avaliação Curricular - Julgamento dos 
Títulos e Documentos: A avaliação curricular seguirá o modelo 
padronizado constante do ANEXO III desta Chamada Pública e se 
dará de acordo com a análise dos títulos e documentos apresentados, 
podendo o candidato nesta etapa atingir a pontuação máxima de 100 
(cem) pontos. 9.3. Da Segunda Etapa – Entrevista Individual 9.3.1. A 
segunda etapa da seleção de caráter classificatório e eliminatório 
consistirá em uma entrevista individual que versará, principalmente, 
sobre o currículo padronizado e a experiência profissional, podendo, 
o candidato atingir a pontuação máxima de 100 (cem) pontos, com 
base nos itens abaixo descritos a serem avaliados pela banca 
examinadora, sendo considerado eliminado o candidato que obtiver 
pontuação inferior a 50(cinquenta) pontos. 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: Serão adotados como 
critérios de desempate, os itens abaixo descritos em ordem 
decrescente: a) maior pontuação na entrevista individual; b) maior 
pontuação na análise curricular; a) maior idade; 12. DA 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO Os resultados do processo 
seletivo serão divulgados na secretaria acadêmica da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, de acordo com o 
cronograma do processo seletivo constante no item 7 desta Chamada 
Pública. 13. DA FASE RECURSAL Os recursos deverão ser 
apresentados por escrito e de forma fundamentada, na Secretaria 
Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, na data prevista no cronograma do processo seletivo do item 
7 desta Chamada Pública, no horário das 08h às 12h e de 14h às 17h, 
não sendo considerados válidos os recursos apresentados fora do 
prazo estabelecido. 14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14.1. Não 
haverá vínculo empregatício para qualquer fim entre o candidato 
selecionado/contratado e Secretaria da Saúde de Sobral/Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o 
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Manutenção Elétrica dos eventos, inaugurações e ordens de serviço a serem 
realizados pelo município, se cujo Cerimonial seja organizado pelo Gabinete 
do Prefeito, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
anexo I deste edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
01/09/2015. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2015 (Nº B.B. 597153) – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
15/09/2015, às 09:30h. OBJETO:  Aquisições de medicamentos para o 
abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I deste edital. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 01/09/2015. A Pregoeira – 
Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2015 (Nº B.B. 599437) – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
16/09/2015, às 09:30h. OBJETO: Registro de Preços para a contratação de 
empresa especializada para futuras e eventuais prestações de Serviços de 
Remoções aeromédicas, para atender as necessidades da Secretaria da Saúde 
do Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I deste edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Si te :  www.sobral .ce .gov.br,  (“ACESSE” 
“LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 01/09/2015. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2015 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 17/09/2015, às 
09:00h. OBJETO: Aquisição de árvores nativas, herbáceas e arbustos 
ornamentais, grama, capim de burro e compostagem para manutenção de 
jardins, praças, bosques, avenidas e áreas verdes existentes do município de 
Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I 
deste edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
01/09/2015. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2015– (599575)  Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 15/09/2015, às 14:30 h OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada em serviços de higienização e limpeza de tecidos 
pertencentes às Unidades da Secretaria da Saúde do Município de Sobral-
CE, .  Va lo r  do  Ed i t a l :  Gra tu i to .  INFORMAÇÕES:  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
01/09/2015. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A Procuradoria 
Geral do Municipio de Sobral, através de sua Coordenação, comunica o 
resultado da Inexigibilidade nº 016/2015, cujo objeto trata da Contratação 
para realização de Curso de Interpretação Teatral para Iniciantes a ser 
ministrado pelo ator e diretor de respaldo nacional, Chico Expedito, através 
da Secretaria de Cultura e Turismo deste municipio. DATA: 01/09/2015. 
SECRETÁRIA DA CULTURA E DO TURISMO  - Sobral - Ceará, 01 de 
setembro de 2015. Eliane Maria Ribeiro Alves Leite – SECRETÁRIA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Educação 
do Municipio de Sobral, através de sua Superintendência Escolar, comunica 
o resultado da Dispensa nº 119/2015, cujo objetivo é a manutenção, suporte e 
atualização do sistema de controle e administração escolar, denominado 
SisLAME, através do Centro de Políticas Públicas e Avaliação de Educação, 
tendo como vencedor a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
UFJF, com o valor global de R$ 104.880,00 (Cento e quatro mil oitocentos e 
oitenta reais). DATA: 01/09/2015. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – 
Sobral - Ceará, 01 de setembro de 2015. Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2015 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
05/10/2015 às 9h. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Alienação de Imóvel localizado na Quadra 03  – Lote 10, medindo 
3.615,72m², no Loteamento Terra Nova a fim de caracterizar uma empresa 
com destinação ao comércio varejista de bebidas  no município de Sobral. 

PORTARIA Nº.378/2015-SEGES - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”IX” do Art. 1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no 
processo nº 0763014 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de 
dezembro de 1992, o (a) servidor (a) JOSÉ DOMICIANO DA COSTA, 
ocupante do cargo de Guarda de 1ª Classe, Matrícula Nº 8841, lotado na 
Secretaria da Segurança e Cidadania deste Município, 01 (um) mês da 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 
2000 à 03 de janeiro de 2005, à ser gozada no período de 17 de agosto à 16 de 
setembro de 2015. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 20 de agosto de 2015. EDDER SIDNEY P. V. DE MORAES - 
Secretário da Segurança e Cidadania.

ATO Nº 13.927/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ DEMOUTIEZ MADEIRA MORAIS 
Matrícula Nº 18137, na data de 31/08/2015, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS - 06, lotado na Secretaria de Conservação e 
Serviços Públicos deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de Agosto de 2015. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário de Conservação e 
Serviços Públicos.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2015 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2015 PROCESSO Nº 0480315 ÓRGÃO 
GESTOR. Secretaria de Conservação e Serviços Públicos. OBJETO: 
Registro de preço para Registro de Percentual de Desconto sobre a Tabela de 
Custos SEINFRA - Versão 023.1 (DESONERADA), para Futuros e 
Eventuais Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva e Reforma das 
Instalações Físicas Prediais, com o fornecimento de matérias e peças de 
reposição, para atender a Secretaria de Conservação e Serviços Públicos - 
SECONV, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
anexo I do Edital– Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 
129/2015. VIGÊNCIA: terá validade de 12(doze) meses, contado a partir da 
data da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2015. 
CONTRATADO: V&M SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME; EMPRESA 
DETENTORA E PREÇOS REGISTRADOS. VALOR ESTIMADO:R$ 
655.000,00(seiscentos e cinquenta e cinco mil reais) SECRETARIA DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,01/09/2015.Jorge 
Vasconcelos Trindade– Secretário.

ATO Nº 13.928/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Exonerar a pedido o Sr. VICENTE DE PAULO DA SILVA 
COSTA, Matrícula Nº 17408, na data de 31/08/2015, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Técnico DAS-03, lotado na 
Secretaria de Obras deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de Agosto de 2015. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ 
ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO -  Secretário de Obras.

ATO Nº 13.934/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Nomear o Sr. CLÉVIO GOMES VASCONCELOS MENDES, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico 
DAS-03, com lotação na Secretaria de Obras deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO - Secretário de Obras.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2015 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 14/09/2015, às 
14:30h. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de 
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PATRIMONIO E FOLHA DE PAGAMENTO.. RESOLVE DESIGNAR 
FRANCISCO HELIO VASCONCELOS ALEXANDRINO, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor 
unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 
(UM MIL REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 
25/08/2015 a 26/08/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto de 2015. 
JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080005- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA S&S INFORMATICA PARA UM TREINAMENTO DO SISTEMA DE 
PATRIMONIO E FOLHA DE PAGAMENTO.. RESOLVE DESIGNAR 
MARINHO JUNIOR CAVALCANTE, para efetuar a viagem/deslocamento 
a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL, 
a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 25/08/2015 a 26/08/2015. 
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 
Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto de 2015. JOSE CRISOSTOMO 
BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080006- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA UVC TRATANDO DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL SOBRALENSE.. RESOLVE DESIGNAR 
JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor 
unitário de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) totalizando R$ 1.200,00 (UM 
MIL DUZENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
periodo de 25/08/2015 a 26/08/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto 
de 2015. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080007- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA UVC TRATANDO DE ASSUNTOS JURIDICOS DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL SOBRALENSE.. RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO, para efetuar a viagem/deslocamento a 
supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL, a 
efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 1.200,00 (UM MIL 
DUZENTOS REAIS) totalizando R$ 2.400,00 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
periodo de 26/08/2015 a 27/08/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto 
de 2015. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080008- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL , no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA UVC TRATANDO DE ASSUNTOS JURIDICOS, DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL.. RESOLVE DESIGNAR EMANUEL RIPARDO VIANA, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 2,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando 
R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
periodo de 26/08/2015 a 27/08/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto 
de 2015. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080009- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL , no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA UVC TRATANDO DE ASSUNTOS JURIDICOS DE INTERESSE DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE DESIGNAR AUDINO LOPES 
DOS SANTOS, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL, a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 26/08/2015 a 27/08/2015. 
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 
Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto de 2015. JOSE CRISOSTOMO 
BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Acesse Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. 
Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 01/09/2015. A COMISSÃO – Verônica 
Mont'Alverne Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico a Sra. DANIELA DA FONSECA COSTA. 
CONTRATADO: A. IVANILDO LOURENÇO-ME, representado pelo Sr. 
ANTONIO IVANILDO LOURENÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada nos serviços de decoração, destinados a eventos de datas 
comemorativas, palestras, campanhas, apresentação de projetos, programas 
e afins organizados pela Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, (LOTES 01, 02 e 03). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
128/2015. VALOR: R$ 154.526,00 (Cento e cinqüenta e quatro mil 
quinhentos e vinte e seis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
será a partir da data da publicação de seu extrato no IOM até dia 31.12.2015. 
DATA: 24 de agosto de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a Sra. 
MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: A.C. DE AZEVEDO FILHO-
EPP, representado pelo Sr. ADAUTO CUSTODIO DE AZEVEDO FILHO. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, destinados as unidades da 
secretaria de saúde do município de Sobral, (LOTE 04). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 107/2015. VALOR: R$ 60.900,00 (Sessenta mil e 
novecentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA: 18 de 
agosto de 2015.

Portaria de Viagem Nº - 24080001- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NO ESCRITORIO DO DEPUTADO FEDERAL DR. ODORICO 
MONTEIRO DE ANDRADE PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
POLITICOS DO INTERESSE DA MUNICIPALIDADE.. RESOLVE 
DESIGNAR MARIA DO ROZARIO MADEIRA DO NASCIMENTO, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), 
valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
periodo de 25/08/2015 a 26/08/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto 
de 2015. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080002- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA S&S INFORMATICA PARA UM TREINAMENTO DO SISTEMA DE 
PATRIMONIO E FOLHA DE PAGAMENTO.. RESOLVE DESIGNAR 
ANA JULIA DIAS SA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL, a 
efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 25/08/2015 a 26/08/2015. 
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 
Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto de 2015. JOSE CRISOSTOMO 
BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080003- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA S&S INFORMATICA PARA UM TREINAMENTO DO SISTEMA DE 
PATRIMONIO E FOLHA DE PAGAMENTO.. RESOLVE DESIGNAR 
SANDRA ARAGAO ALVES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a 
efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 25/08/2015 a 26/08/2015. 
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 
Municipal de(a) Sobral, em 24 de Agosto de 2015. JOSE CRISOSTOMO 
BARROSO IBIAPINA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 24080004- O Ordenador(a) de despesa do(a), 
CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA S&S INFORMATICA PARA UM TREINAMENTO DO SISTEMA DE 
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